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SEGURANCA 50CIAL

REQUERIMENTO
COMPLEMENTO SOLIDARIO PARA IDOSOS

A preencher pelos servicos

Requerente 1 Requerente 2 Requerente 1 e Cénjuge/Unido de Facto

ANTES DE PREENCHER LEIA COM ATENGCAO AS INFORMAGOES

1 Elementos relativos ao requerente

1.1 Elementos de identificacéo

e e o o

DatadeNcscimenio| L

N°IdenﬁficagdodeSegurangaSocial(l)l ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ |

N° de identificacéo de outros sistemas de protecgdo social equivalentes (quando aplicavel) | ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ |

N° Identificagao Fiscal N O O O Céd. Rep. Finangas

Telefore | | | | | | | [ | | |]

N° de pensionista da Pensdo de Sobrevivéncia (quando aplicavel) |

(1) Se ndo tem numero de Identificagéo de Seguranca Social, preencha o Boletim de Identificacdo, Mod. RV 1005-DGSS.

2 Elementos relatives a pensées do requerente

2.1 Se é pensionista ou recebe Subsidio Mensal Vitalicio, ndo precisa de preencher este Quadro. Passe ao preenchimento
do quadro 3.

2.2 Se ndo é pensionista ou néo recebe Subsidio Mensal Vitalicio, e:
B Se ja requereu a pensdo social, indique a data de apresentagéo do requerimento / /

B Se nédo requereu a penséo social, indique, ainda:
Declaro a minha disponibilidade para requerer a penséo social [ | (1).

(1) Deve entregar o Mod. RP5002-DGSS. O processo néo sera devidamente instruido se o requerente de Complemento Solidario para Idosos se
recusar a requerer a Penséo Social.

3 Elementos relativos a residéncia do requerente

3.1 Se reside em territério nacional hd mais de seis anos néo precisa de preencher este Quadro. Passe ao preenchimento do
quadro 4.

3.2 Se nédo reside em territério nacional hd mais de seis anos, indique a data de inicio da residéncia / /

3.3 Se exerceu a Gltima actividade profissional no estrangeiro, tendo sido esta que lhe conferiu o direito a penséo, indique a data
de inicio desta / / ).

(1) Se a data de inicio de residéncia em territério nacional for posterior & data de inicio da penséo, seré fixada pelos servicos de Seguranca Social a data
apés a qual o requerimento poderd ser apreciado. Neste caso, consulte os respectivos servigos de atendimento, antes de prosseguir o preenchimento.

(continua na pdg. seguinte)
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4 Elementos relativos ao agregado familiar do requerente

Indique a sua situagéo:
B Casado/Vive em unido de facto hd mais de dois anos l:|

m Solteiro/Divorciado/Viuvo/Separado judicialmente de pessoas e bens. || Se estanesta situacgdo, passe ao quadro 6.

5 Elementos relativos ao cénjuge do requerente ou pessoa a viver em unido de facto (1)

5.1 Elementos de identificacdo

Nomecompleto | | | | | [ [ [ [ [ [ [ [ [ [ [ [ | [ [ ][] ][ ][] ] []]]]]]

DatadeNcscimeniol ‘ ‘ ‘ | ‘ | ‘ |

N°IdenﬁficagdodeSegurongoSocia|(2)| ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ |

Ne° de identificagéo de outros sistemas de proteccéo social equivalentes (quando aplicavel) [ N
N° Identificagao Fiscal N O O O O Céd. Rep. Finangas

(1) Se o cénjuge ou pessoa a viver em unido de facto é requerente ou titular de Complemento Solidério para Idosos preencha apenas: Nome completo e
N.° de Identificagdo de Seguranca Social.

(2) Se néo tem numero de Identificagéo, preencha o Boletim de Identificagdo, Mod. RV 1013-DGSS ou Mod. RV 1014-DGSS, destinados, respectivamente,
a cidadé@os nacionais ou cidadéos estrangeiros.

6 Informacéio sobre os filhos do requerente

6.1 Tem filhosz || Sim .| Nao Se assinalou SIM, indique o n.° de filhos

passe ao preenchimento do quadro 7.

Se assinalou Nao,

6.2 O Decreto-Lei n.° 92/2004, de 20 de Abril, permite a consulta de informagéo fiscal por parte dos servicos da seguranca
social, para efeitos de atribuigéo rigorosa das prestagées sociais.

Deste modo, indique o nome completo, data de nascimento, nUmero de identificagéo de seguranca social e nUmero de iden-
tificagao fiscal do(s) seu(s) filho(s) (1).

Nome completo Data de nascimento
N.° de Identificagéo de Seguranca Social S T O N O N.° de Identificagéo Fiscal N I A T T
Nome completo Data de nascimento
N.° de Identificacdo de Seguranca Social L ‘ [ [ | N.° de Identificagdo Fiscal L I [
Nome completo Data de nascimento
N.° de Identificacdo de Seguranca Social L ‘ [ [ | N.° de Identificagdo Fiscal L I [
Nome completo Data de nascimento
N.° de Identificacdo de Seguranca Social L ‘ [ [ | N.° de Identificagdo Fiscal L I [

(1) Néo considere ofs) filho(s) obrigado(s) a apresentar declag@o de rendimentos em pais estrangeiro.
O Numero de identificacéo fiscal do(s) seu(s) filho(s) sera utilizado exclusivamente para efeitos de avaliagéo de atribuicdo do Complemento Soliddrio para
Idosos que estd a requerer.

(continua na pdg. seguinte)
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6.3 Se algum dos seus filhos estd obrigado a apresentar declaragéo de rendimentos em pais estrangeiro , indique o seu nome
completo, data de nascimento, rendimentos do ano anterior e composicéo do seu agregado fiscal.

Nome completo

Euros/__ (1)noanode

Data de nascimento

n.°de menores ____ n.°de adultos

Rendimentos do agregado fiscal

Composicdo do agregado fiscal

Nome completo

Euros/__ (1)noanode

Data de nascimento

n.°de menores ___ n.°de adultos

Rendimentos do agregado fiscal

Composicdo do agregado fiscal

Nome completo

Euros/____ (1)noanode

Data de nascimento

n.°de menores ____ n.°de adultos

Rendimentos do agregado fiscal

6.4 Nos termos do Decreto-Lei n.° 232/2005, de 29 de Dezembro, declaro que o meu filho néo esté disponivel a prestar a infor-
magcéo necessaria (NUmero de Identificagdo Fiscal) para que os servigos da segurancga social procedam a consulta dos rendi-

mentos que declarou & Administragéo Fiscal (2).

Composicdo do agregado fiscal

Nome completo Data de nascimento Naturalidade
Nome completo Data de nascimento Naturalidade
Nome completo Data de nascimento Naturalidade

6.5 No caso de ndo conhecer o paradeiro de algum dos seus filhos indique o seu nome completo e a data de nascimento

Nome completo

Data de nascimento

Nome completo

Data de nascimento

Nome completo

Data de nascimento

(1) Se o rendimento néo for declarado em euros, indique a moeda respectiva.

(2) A néo disponibilidade para que os rendimentos declarados & Administragéo Fiscal sejam consultados, conduz a uma alteragéo do valor do Complemento
resultante da atribui¢do do montante da componente de solidariedade familiar previsto na Lei. Em alternativa pode o requerente, caso se mostre
disponivel para requerer alimentos, preencher um formuldrio Declaracéo de Disponibilidade para Exercicio do Direito a Alimentos, Mod. CSI 12-DGSS.

7 Rendimentos anvais do agregado familiar do requerente

Assinale com E se reunir todas as condi¢oes abaixo indicadas

D Declaro(amos) que:
B No ano civil anterior ndo auferi(mos) outros rendimentos além de pensées, complementos ou prestacdes
sociais pagos pelo Centro Nacional de Pensées/Instituto da Seguranca Social (1) .

B Em 31de Dezembro do ano anterior ndo dispunha(mos) de patriménio mobilidrio ou imobiliario, além do
imével ou fracgéo destinado a habitagdo permanente.

B Néo frequento(amos) qualquer equipamento ou servigo de apoio social.

Se ndao reune alguma destas condicoes, deve preencher e entregar o Anexo - Rendimentos Anuais do Agregado
Familiar, Mod. CSI 01/2-DGSS.

(1) Consideram-se outros rendimentos os seguintes: pensées, complementos ou outras prestacdes sociais pagos por outros organismos que ndo sejam o
Centro Nacional de Pensées/Instituto da Seguranca Social e ainda rendimentos prediais, incrementos patrimoniais, trabalho dependente, trabalho inde-
pendente, transferéncias monetdrias de pessoas ou instituices publicas ou privadas, transferéncias dos filhos.

(continua na pdg. seguinte)
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8 Certificacéio do requerente e do conjuge ou pessoa a viver em uniao de facto

B As declaragées prestadas correspondem & verdade e ndo omitem qualquer informacéo relevante.

B Comprometo-me a facultar os meios de prova necessdrios, a exercer o direito a outras prestacdes de seguranga social a que
tenha ou venha a ter direito e a exercer o direito de créditos que tenha ou venha a ter direito.

H Autorizo os servigos competentes da seguranca social a proceder directamente & averiguacéo dos elementos necessérios
& comprovacéo da veracidade das declaragées prestadas no presente requerimento.

® Tomei conhecimento que devo comunicar ao servigo de seguranga social a alteragéo de residéncia e de composigéo do
agregado familiar, apresentar todos os meios de prova que sejam solicitados, no prazo de 15 dias Gteis a contar da data da
sua ocorréncia. Tomei, ainda, conhecimento que devo renovar a prova de rendimentos dois anos apés o reconhecimento do
direito.

B Autorizo o Instituto da Seguranca Social, I.P, a solicitar ao Banco de Portugal indicacdo das entidades bancdrias ou financei-
ras onde tenho conta, e a obter das respectivas entidades toda a informacéao patrimonial relevante para efeitos de atribuicéo
do Complemento Solidario para Idosos, relativa a saldos e movimentos de contas @ ordem, a prazo ou de outros valores
mobiliarios de que seja titular ou co-titular.

B Avutorizo também o Instituto da Segurancga Social, I.P, a obter dos servicos da administracéo fiscal toda a informagéo fiscal
relevante para efeitos de atribuigdo do Complemento Soliddrio para Idosos.

Estas autorizagdes séo feitas no d@mbito e para os efeitos decorrentes da legislagdo que regula a atribuicdo do Complemento
Solidario para ldosos, caducando com o indeferimento do requerimento ou com o termo da sua atribuigdo, ndo podendo ser
revogadas sem o consentimento expresso do Instituto da Segurancga Social, I.P.

I S
I

Assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo conforme documento de identificagdo valido

Assinatura do cénjuge/unido de facto de outrem a seu rogo conforme documento de identificacéo valido

OS SERVICOS DA SEGURANCA SOCIAL PODEM SOLICITAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS
Relativos a:
' Cartéo de identificacdo de outro sistema de proteccéo social nacional ou estrangeiro, ® Requerente

licavel. E Cdnjuge ou unido de facto
quando aplicave (desde que néo seja titular de CSI)

' Documento de identificacdo valido, designadamente, bilhete de identidade, certiddo do  ® Requerente

registo civil, passaporte B Cénjuge ou uniéo de facto
(desde que néao seja titular de CSI)

' Documento de identificacéo fiscal ® Requerente
H Cénjuge ou unido de facto
(desde que néo seja titular de CSI)

' Documento comprovativo do periodo de residéncia considerado obrigatério (6 anos), ™ Requerente
designadamente atestado da junta de freguesia, no caso dos cidadéaos nacionais ou
da Unidao Europeia

’ Titulos vélidos de residéncia em Portugal ou outros titulos previstos na lei de entrada, ™ Requerente
permanéncia, saida e afastamento de estrangeiros ou declaragéo de entidade competente
que demonstrem o periodo de residéncia considerado obrigatério (6 anos), no caso
dos cidadéos estrangeiros fora do émbito territorial da Uniéo Europeia

' Documento comprovativo da data de inicio da penséo, caso tenha exercido a Gltima ¥ Requerente
actividade profissional no estrangeiro

O REQUERIMENTO DEVE SER APRESENTADO NOS SERVICOS DE SEGURANCA SOCIAL

OS DADOS CONSTANTES DESTE DOCUMENTO SERAO OBJECTO DE REGISTO INFORMATICO NA BASE DE DADOS DA SEGURANCA SOCIAL.
PODERA ACEDER A INFORMACAO QUE LHE DIZ RESPEITO E SOLICITAR A SUA CORRECCAO.
AS FALSAS DECLARACOES SAO PUNIDAS NOS TERMOS DA LEI
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